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RESUMO
A atuação administrativa do Estado em seu estágio atual, encontra-se 

diversos limites, em especial face à Constituição. Neste cenário, sob o argumento 
da Separação dos Poderes, a doutrina majoritária defende a impossibilidade do 
controle do mérito administrativo dos atos discricionários por parte do poder 
judiciário. Contudo, numa análise constitucional de legalidade e legitimidade vê-
se que ao judiciário, protetor constitucional, cabe exercer o controle do mérito, o 
qual não obstante, trazer a ideia de discricionariedade, não deve se desvincular das 

do interesse público, mostra-se cada vez mais condizente a legitimar o judiciário no 

na forma de um terceiro gigante, vem moldar a democracia, a justiça, a igualdade, a 
moralidade, dentre outros valores da máxima constitucionalista. 

PALAVRAS-CHAVE
Controle do Mérito administrativo pelo judiciário. Ato administrativo 

discricionário. 

* Acadêmico de Direito nas Faculdades Integras de Ourinhos.
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1 Introdução

Vive-se num momento histórico de globalização que, na visão de 

Ante esta crise, Bauman abre nossa visão ao menosprezo dos valores 
éticos, no qual, o próprio ser humano coloca-se à venda na vitrine social. 

Ontem viu-se a força como instrumento opressor, hoje tem-se outros 

Luiz Testa Júnior, em relevo estudo de Lampedusa, mostrando que muda-se para 

Nesta situação encontra-se a sociedade atual, fragilizada e de fácil 
manipulação, necessitando de um “guardião” que lhe garanta a democracia, a 
justiça, a liberdade, a vida, a felicidade e dignidade.

Mormente a sociedade clamou pelo neoconstitucinoalismo, contudo, para 

Neste momento, discute-se a possibilidade do controle do ato administrativo 
discricionário além do aspecto de sua legalidade e adentrando no seu meritório, 
como uma forma de perseguir os escopos principiológicos constitucionalmente 
instituídos. 

2 A Evolução do Estado

Inicialmente cumpre distinguir comunidade, sociedade e Estado, 

terminológicas, contudo, uma não se confunde com a outra. 
Comunidade, na visão de Toennies, é a simples existência de formas de 

vida e organização, sendo dotada, do caráter irracional, primitivo.

“A Comunidade é dotada de caráter irracional, primitivo, 

munida e fortalecida de solidariedade inconsciente, feita de afetos, 

‘individual’ e do ‘social’”. (BONAVIDES, 2000, p. 69)

Por diversas perspectivas pode-se conceituar sociedade, no viés biológico, 
segundo a visão de Agnes Lempereur e Georges Thines, “a sociedade é a comunidade 
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animal natural e agrupa indivíduos da mesma espécie” (ACQUAVIVA, 2010, p. 

e mutáveis, ora evoluindo, ora retrocedendo. Desta forma, Regis Jolivet, conceitua 
a sociedade do animal humano, como sendo uma “união moral estável, sob uma 

(ACQUAVIVA, 2010, p. 09), para Giorgio Del Vecchio, sob um prisma organicista, 

individuais vivem e trabalham conjuntamente, daí surgindo nova e superior 
unidade” (ACQUAVIVA, 2010, p. 09). 

Conforme deu-se para perceber, conceituar sociedade é uma tarefa, um 

mecânica. 
A primeira, descente de Aristóteles e Platão, a qual traz a ideia de essência 

humana social, alocando-se a sociedade como um valor primário, ou seja, ser sociável 

viver à margem dos laços de sociabilidade, precisaria 
o ente humano de ser um Deus ou um bruto, algo mais ou algo 
menos do que um homem. Os instintos egocêntricos e altruístas 
que governam a condição humana, o instinto de preservação da 
espécie, fazem porém que o homem seja eminentemente social. 

Na segunda concepção, considera-se o indivíduo como uma unidade 
embriogênica, aloca, assim, a sociedade em uma posição secundária a do ser 

Se, ao contrário, o indivíduo é a unidade embriogênica, 
o centro irredutível a toda assimilação coletiva, o sujeito da ordem 
social, a unidade que não criou nem há-de criar nenhuma realidade 
mais, que lhe seja superior, o ponto primário e básico que vale por 
si mesmo e do qual todos os ordenamentos sociais emanam como 

fora de toda a dúvida em presença de uma posição mecanicista. 
(BONAVIDES, 2000, p. 65).
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Dentro desse contexto, os autores formularam a ideia de 
sociedades elásticas (elastic societies), visando destacar que hoje as 

sociedades tradicionais os laços entre os indivíduos tinham por base a 

e seus efeitos nos planos social e polí- tico, em contraposição às 

Cumpre agora conceituar Estado, o qual, podemos vê-lo como uma das 

suprema do espírito objetivo no mundo. Podemos, ainda, ter a concepção do estado 
1, jurídica2 e sociológica

Estado é uma sociedade política
denomina, modernamente, a mais complexa e perfeita 

das sociedades civis, qual seja, a sociedade politica, que poderia 
ser conceituada como a ‘sociedade civil politicamente soberana e 
internacionalmente reconhecida, rendo por objetivo o bem comum 
aos individuos e comunidades sob seu império’. (ACQUAVIVA, � � � � � � � � � 	 
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5, território6, povo7, 
8.  Vê-se que a noção de Estado ganhou maior coloração após o movimento 

do neoconstitucionalismo, o qual, buscou uma aproximação com os valores 

Desta forma, ante esta nova visão que agrega o valor de justiça ao Estado, 
o direito administrativo foi irradiado por estas mudanças, as quais, inseriram os 
princípios constitucionais em sua área de atuação. 

do direito administrativo, foi a incidência no seu domínio dos 

os de caráter geral, que se irradiam por todo o sistema jurídico. . �
� � � / � ( 
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Também aqui, a partir da centralidade da dignidade humana e da 
preservação dos direitos fundamentais, alterou-se a qualidade das 

supremacia do interesse público sobre o privado9, a vinculação do administrador à 
Constituição10, a possibilidade do controle judicial do mérito administrativo. 

3 Princípios constitucionais

Sabe-se que entre diversos princípios, a constituição separou alguns 

Reserva Legal, Princípio da Segurança Jurídica, Princípio da Impessoalidade, 

O primeiro princípio, o da legalidade, liga-se diretamente ao Estado 

antidemocrático11

que fora implantada em nossa constituição traz a concepção da lei como instrumento 
de proteção das liberdades individuais.

que permitiu a formação de um Estado de Direito 
(Rechtsstaat) distinto e contraposto ao Estado absoluto (Machtstaat) 
ou ao Estado de Polícia (Polizeistaat) dos séculos XVII e XVIII. 7 � � � � � � ( ( �  � � � � 3 1 � �� 8 � � � � � ( ( �  � � � � 3 1 9 � � � �� � / � � : � � � � 0 � � 0 � � � �
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Pelo menos nesse aspecto, não há como negar também a similitude 

constitucional do princípio inglês do Rule of Law. O princípio da 

a toda tendência de exacerbação individualista e personalista dos 
governantes. No Estado de Direito impera o governo das leis, não o 
dos homens (rule of law, not of men). (MENDES, 2015, p. 850).

Vale ainda, ressaltar que o termo empregado de lei, traz a ideia de norma 
produzida por órgão competente, ou seja, o parlamento.

Sua aplicação também diferencia quando se vê ao particular, pois, o 
particular pode fazer tudo o que a lei não proíbe, ou seja, a ideia de autonomia 
de vontade, já a administração através da legalidade estrita, deve fazer o que a 

provisória, estado de defesa, estado de sítio12.
Tem-se também o princípio da reserva legal, que em poucas palavras 

podemos conceituar como matérias que devem ser tratadas somente mediante lei, 

O princípio da reserva legal explicita as matérias que 
devem ser disciplinadas diretamente pela lei. Este princípio, na 

qualquer outra fonte de direito diferente da lei. Na sua dimensão 
positiva, admite que apenas a lei pode estabelecer eventuais 

administração, ou seja, ao administrado deve-se dar uma estabilidade.
Já o Princípio da Impessoalidade, deve ser entendido no sentido que a 

o administrador (pessoa física) não pode se utilizar do trabalho e atributos da 
administração para seus assuntos e imagens pessoais.

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a 
lei (art. 5.º, caput), necessariamente o serão perante a Administração, 
que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos de 
modo igual ou, quando necessário, fazendo a discriminação necessária 
para se chegar à igualdade real ou material. (LENZA, 2012, 1275).� � 
 ' " ! �
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O Princípio da Moralidade, diz respeito à obediência aos valores 

Dessa forma, tendo em vista que a Administração Pública 
deve pautar-se pela obediência aos princípios constitucionais a 
ela dirigidos expressamente, mas também aos demais princípios 
fundamentais, tem-se que, em sua atuação, deve ser capaz de 
distinguir o justo do injusto, o conveniente do inconveniente, o 
oportuno do inoportuno, além do legal do ilegal. (2015, p. 860).

ensejar a invalidação do ato administrativo, pois o mesmo não é mérito administrativo

Importante notar que o controle da moralidade não 
se confunde com o mérito administrativo e, por isso, pode ser 
fundamento autônomo para invalidação de ato administrativo, por 
meio inclusive da ação popular. (LENZA, 2012, 1279)

a transparência do Estado, lógico, que sendo o Estado do povo, este deve ter acesso 
sobre sua atuação e gestão.

deve-se pautar pelo melhor cumprimento de seus deveres. 

4 Ato administrativo: conceito e espécies

De proêmio deve-se diferenciar ato administrativo com ato da 
administração, pois, nem todo ato da administração será ato administrativo, visto 
que, este é mais amplo que aquele e mais, há possibilidade de atos administrativos 
sem ser atos da administração.

Outros atos há que, embora emanados da Administração, 
não visam qualquer alteração no mundo jurídico e não possuem, 
por esta razão, as características do primeiro, como por exemplo, de 
criar, alterar ou extinguir direitos. Estes pertencem à categoria dos 

Os atos administrativos que não são atos da administração, é a hipótese em 
que o Poder Público delega aos particulares a prática de alguns atos administrativos, 
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Matheus Carvalho em estudo do escólio de Celso Antônio Bandeira de Mello, 

Em sentido restrito, o ato administrativo seria toda 
declaração unilateral de vontade do poder público, no exercício 
das atividades administrativas, gozando de todas as prerrogativas 

sujeito a controle jurisdicional, excluindo-se do conceito de atos 

Administração Pública, por não serem unilaterais.

autor admite a inclusão dos atos bilaterais, decorrentes de acordos 
celebrados pelo poder público, bem como os atos gerais e abstratos 

Atos da administração é aquele praticado pelo Estado, podendo ser atos 
administrativos, atos políticos , atos de governo , atos privados15, atos materiais16.

Vale brevemente distinguir atos de governo com atos políticos, visto que, 
“se o ato político é ato estatal, a primeira coisa que se vê, claramente é que não é ato 
de governo”17, contudo ambos são “manifestação de vontade do poder público”18 
sendo considerados como indispensável visto que é o único dotado “de grande 
poder de sensibilidade, capaz de descer a aspectos que só o poder governamental 
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Os atos de governo, entre os quais os mais conspícuos 
são os atos de polícia, são extra-estatais, são como que mensagens 

de governo é hic et nunc, o que lhe dá maior grau de concreção 
(menos abstrato) que o ato político. E, com isso, apresentamos nova 

administrativos ‘stricto sensu’. Os primeiros têm discricionariedade 
absoluta, os segundos, discricionariedade relativa e os últimos são 

Alguns autores ressaltam-se que atos de governo e políticos são atos 
administrativos, a única diferença é que os primeiros buscam a execução da 
Constituição e o último a execução da lei20.

Os atos administrativos é o meio de atuação do Estado, sob o regime de 
direito público no exercício de sua função administrativa.

(quem pode praticar o ato?); b) Finalidade (qual seu escopo?); c) Forma (trâmite 

que enseja sua prática?); e) Objeto (qual o efeito causado no mundo jurídico?). 

elementos vinculados, podendo, o ato discricionário, ter sua discricionariedade 
somente no motivo e objeto. 

registre-se que os elementos motivo e objeto do ato 

não pode haver controle por parte do Poder Judiciário de acordo 
com a maioria da doutrina e jurisprudência pátria, já que se refere 
à conveniência e oportunidade do administrador público. Neste 
sentido, o Poder Judiciário pode controlar a legalidade, mas não o 
mérito dos atos administrativos discricionários, sob pena de haver 
violação à separação de poderes determinada pela Carta Magna 

veracidade (parte-se do pressuposto que o ato administrativo estampa uma situação de 
fato real); b) presunção de legalidade (está editado conforme a lei); c) imperatividade 
(unilateralmente estabelece uma obrigação à particulares); d) exigibilidade (é 
executável); e) autoexecutoriedade (não precisa do aval do judiciário para se executar). 

A doutrina urge diferenciar ato discricionário, com ato vinculado, � 8
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de decisão, e os primeiro já possuem certas discricionariedades.

Atos “discricionários”, pelo contrário, seriam os que a 
Administração pratica com certa margem de liberdade de avaliação 
ou decisão segundo critérios de conveniência e oportunidade 
formulados por ela mesma, ainda que adstrita a lei reguladora da 

A diferença nuclear entre ambos residiria em que 

posto que a lei já regulou antecipadamente em todos os aspectos o 
comportamento a ser adotado, enquanto nos segundos a disciplina 
legal deixa ao administrador certa liberdade para decidir-se em face 
das circunstancias concretas do caso, impondo-lhe e simultaneamente 
facultando-lhe a utilização de critérios próprios para avaliar ou decidir 
quanto ao que lhe pareça ser o melhor meio de satisfazer o interesse 

De forma conclusiva pode conceituar ato administrativo discricionário é ligada

ao princípio da legalidade, que é, por sua vez, 
conatural ao Estado de Direito e um dos seus principais pilares de 
sustentação. No Estado de Direito há necessariamente a submissão 
de toda atividade pública a uma rede ou malha legal, cujo tecido 

tão estreitos, que não deixa qualquer espaço aos órgãos e agentes 

dessa rede são mais abertos, de modo a permitir que entre eles exista 
liberdade de deliberação e ação. (SILVA, 2015, p. 168).

5 A separação dos poderes

Para entender a lógica da separação dos poderes, deve-se compreender 
inicialmente o que é poder.

Sendo algo tão natural na sociedade, por vezes, passamos despercebidos 
do conceito de poder, de forma eloquente José Afonso da Silva conceitua poder 

Um fenômeno sócio-cultural. Quer isso dizer que é 
fato da vida social. Pertencer a um grupo social é reconhecer que 

perseguidos; é admitir que pode nos impor certos esforços custosos, 
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e prescrever, às nossas atividades, certas formas. Tal é o poder 

“estaria tudo perdido se um mesmo homem, ou um mesmo corpo de principais ou 

21, 
pois “todo homem que tem o poder é levado a dele abusar”22, exemplo de abuso 

qual, com o simples sentimento de superioridade tomou a vida da velha agiota , 
superioridade esta sempre legitimada, no caso do poder concentrado na mão do 
soberano, além de legitimada, institucionalizada e legalizada. 

Desta forma, através de pensadores contemporâneos, a exemplo de 
Aristóteles 25 e Montesquieu26, surgiu a corrente denominada tripartite, 
usando-se de um critério funcional, separando em legislação, administração e 
jurisdição, atribuindo aos três órgãos autonomia. 

Contudo, ser autônomo não quer dizer ter supremacia, assim, tem-se o 
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A teoria dos freios e contrapesos, explicada e fundamentada 
pelos autores de “The Federalist”, tem seu melhor expositor em 
Madison. Para este, não pode ser assegurada separação dos poderes, 
na prática, com a mera determinação dos limites constitucionais dos 
departamentos e sem que haja uma ingerência constitucional de uns 
sobre os outros. Essa interpenetração constituiria meios de defesa 
de cada poder, devendo estar em proporção à medida do perigo de 
usurpação. (OMMATI, 1977, p. 58).

Desta forma, admitir de forma absoluta a discricionariedade do ato 
administrativo estaria ferindo o sistema de freios e contra pesos, e o inverso, 
possibilitar ao judiciário a análise da conveniência e oportunidade, não estaria por 

da vida social e econômica, até mesmo nos governos parlamentares, 

o centro da atividade estatal. (OMMATI, 1977, p. 81).

Constituição, pois, é lá que se encontra a legitimidade e a legalidade de todo sistema 
político e jurídico do país. 

6 Controle do Ato administrativo discricionário por parte do judiciário
 
De início, mostra-se o repúdio com a nomenclatura ato administrativo 

discricionário seguindo o pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello.

Com efeito, a dicção “ato discricionário”, só pode 
ser tolerada como uma forma elíptica de dizer “ato praticado no 
exercício de competência ensejadora de certa discrição” e, mesmo 
assim, cumpre advertir que a impropriedade da nomenclatura 
corrente (que leva a oposição ato discricionário/ato vinculado) e 

Ou seja, por excelência não pode existir nenhum ato discricionário, pois, 
não haveria ato propriamente ou puramente discricionário tendo em vista que a 
“discricionariedade” dada, no fundo não é total, visto que sempre será vinculado o 
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27.

“
constitui o núcleo da função típica do Poder Executivo, razão pela qual 

é vedado ao Poder Judiciário controlar o mérito do ato administrativo”. 

Desta forma, restringiria ao judiciário tão somente o controle externo, 
através de sua anulação28

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO. ANÁLISE DO CONJUNTO 
PROBATÓRIO CONSTANTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. (...). 2. Não ocorre nulidade do 
processo administrativo disciplinar
proporcionalidade da pena aplicada, a atuação do Poder Judiciário 

vícios capazes de ensejar sua nulidade, sendo-lhe defeso qualquer 
incursão no mérito administrativo. Assim, considerando que a 
penalidade de demissão é uma das medidas cabíveis no caso em 
questão, não se pode, em Mandado de Segurança, rever o acerto ou 
desacerto da decisão tomada em processo administrativo disciplinar 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. SERVIDOR � 5 + � / / � � � � 0 � � � � � 3 0 �� 6 � � � �  
 / 	 � � � � 0 � � � � 0 � � �
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APLICAÇÃO DE PENALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
O JUDICIÁRIO SUBSTITUIR A ADMINISTRAÇÃO NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E 

EXAME PSICOTÉCNICO. REPROVAÇÃO. LEGALIDADE. 

PREVISÃO DE RECORRIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO 

7 O confronto com a inafastabilidade de jurisdição

de Jurisdição, verbis

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito.

 
Relaciona-se assim, à própria estrutura jurídico-política do Estado, 

garantindo a independência do Judiciário face aos outros poderes, visto que, aos 
outros poderes lhe é vedado limitar a atuação do Judiciário, e mais, nem Emenda 
Constitucional lhe pode retirar tal autuação, visto que, trata-se de cláusula pétrea 

 29, assim, trata-se de uma “liberdade pública subjetiva, 

genérica, cívica, abstrata e incondicionada, conferida às pessoas físicas e jurídicas, nacionais 

e estrangeiras, sem distinções ou retaliações de nenhuma espécie” .
 Sua atuação é tão intensa, que não se aplica tão somente face ao Poder 

.� 7� 8 � A / �  � � � 0 � � � � B 3 � �� � + � � � �  � � � 0 � � � � � � � �
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Não é correto, porém, com fundamento nesse princípio, 

fogem à apreciação judicial, tais como a prática de atos interna 
coporis (de competência privativa das Casas Legislativas), o 
mérito administrativo (valoração administrativa, nos limites da 
lei, quanto à oportunidade e conveniência para a prática de um ato 
administrativo, no que respeita aos elementos “motivo” e “objeto” 
cio ato) - dentre outras. (PAULO, Vicente; ALEXANDRINO, 

O poder discricionário, não é, em conclusão, um 

anacronismo autoritário incrustado no Estado contemporâneo. Ele 
não pode ser v isto como uma anomalia ou como um vírus que deva 
ser combatido até a extinção. Trata-se, simplesmente, de um poder 
contido pela lei e pelo controle judicial dos pressupostos formais do 
seu exercício, um poder sem o qual seria impossível a atividade cri 
adora e plasmadora do futuro exercida pela Administração Pública. 

Contudo como se verá abaixo, tal argumentação não pode prosperar.

8 O controle do mérito administrativo

Com o advento do neoconstitucionalismo (item 02), abriu-se a possiblidade 
do conhecimento meritório (motivo e objeto) do ato administrativo discricionário, o 
qual, outrora, limitava a atuação do judiciário tão somente na análise de seu aspecto 

judiciário possa controlar a discricionariedade da administração .� � � � ( ( �  � � � � � � �
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focando-se na situação em que a discricionariedade atinja um direito individual, 

haver um recurso judicial para a debelação da injustiça” .

Assim, alternando momentos de maior e menor ativismo 
judicial, o Supremo Tribunal Federal, ao longo de sua história, 
tem entendido que a discricionariedade das medidas políticas não 
impede o seu controle judicial, desde que haja violação a direitos 

Mantendo essa postura, o Supremo Tribunal Federal, na 
última década, tem atuado ativamente no tocante ao controle judicial 

Parlamentares de Inquérito são passíveis de controle jurisdicional, 
sempre que, de seu eventual exercício abusivo, derivarem injustas 

Não se defende aqui tão somente o controle acerca dos vícios do poder 
discricionário , tenta-se ir mais fundo, na justiça da escolha, na obediência e 
incidência dos princípios constitucionais em face a atuação administrativa, a qual 

Desta forma, atualmente a simples satisfação do ato discricionário às � � + � � � �  � � � 0 � � � � � 0 � �� � �
� � �  
 / 	 � � � � 0 � � � � 0 2 � � �
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formalidades legais, não guardam mais consonância com uma ordem constitucional 
tão incisiva, seja voltada aos direitos individuais ou numa perspectiva à toda 
coletividade. 

constitui o Princípio da Inafastabilidade.

administrativo, é ir de encontro ao Princípio da Inafastabilidade, bem como ao ideal 
do neoconstitucionalismo.

a simples menção de que o poder discricionário 
atua de acordo com o princípio da legalidade vem substituída 

lei, dos princípios gerais de direito (...) Nessa linha coloca-se a 
tendência à ampliação do controle jurisdicional a aspectos que 
roçam a conveniência e oportunidade dos atos administrativos. 

o judiciário ao exercer o controle meritório não está usurpando a função do 
administrador, tão somente ajustando-o com os escopos Constitucionais. 

Não se pode equivocar-se que o presente trabalho defende o controle 
absoluto do mérito no que diz respeito à medida mais adequada, pois, haverão 

peculiaridades do caso concreto, não conseguirá saber qual seria a melhor aplicação, 

em que o exercício da discricionariedade mostra-se desraigada dos ditames 
constitucionais, em especial os princípios, ou quando este está maculado de injustiça 
e irrazoabilidade.

Assim, ao exercer tal controle, não se estará ferindo a tripartição dos 
poderes, mas sim tão somente resguardando os ditames da Constituição.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. LICENÇAS-
PRÊMIO NÃO GOZADAS. CONCESSÃO. AUSÊNCIA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 282 DO STF. EXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 279 DESTA 
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CORTE. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 280 DO STF. 

CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
DISCRICIONÁRIOS ABUSIVOS E ILEGAIS. AGRAVO 
IMPROVIDO. (...) Este Tribunal possui entendimento no sentido de 
que o exame pelo Poder Judiciário do ato administrativo discricionário 
tido por ilegal ou abusivo não viola o princípio da separação dos 
poderes. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (STF - 

9 Conclusão

Numa nova perspectiva constitucional, na qual os valores de justiça são 
institucionalizados por princípios, deve-se aclamar por um defensor constitucional, 
papel este imbuído ao Judiciário. 

Desta feita, ao analisar os princípios constitucionais não se coaduna mais 
a ideia de intocabilidade do mérito administrativo, pois, a inafastabilidade de 
jurisdição, seja numa perspectiva de infração de direito individual ou coletivo, traz 
ao átrio dos foros a possibilidade de discussão de além de legalidade, mas também 
de legitimidade, proporcionalidade e justiça.

deve estar sempre presentes, logo, se um ato administrativo, mesmo discricionário, 
for de encontro a tais, deve-se sim ser revisto pelo judiciário e anulado se for o caso, 
a exemplo, um ato que respeite todos seus aspectos legais, mas contudo não guarda 
comunicabilidade com a Razoabilidade da medida. 

Conclui-se, portanto, que ao agigantar o Judiciário, nada mais está do que 
proceder de acordo com a ordem constitucional e na busca do ideal de justiça. 
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